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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIAS

PORTARIA Nº. 25 DE 26 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL,
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº. 26 DE 26 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL,
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº. 27 DE 26 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº. 28 DE 26 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FUTURA, EVENTUAL E PARCELADO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE  MUDAS DE  PLANTAS  E  FLORES  DESTINADAS  À
REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES, VIAS PÚBLICAS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA N° 028/2025DE DE
ACORDO COM O PAD Nº 114/2025DE - OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESCADA GIRATÓRIA
COM  CÉLULA  DE  CARGA  E  ACESSÓRIOS,  PARA  MONTAGEM  EM  VEÍCULO  UTILITÁRIO  (FIAT
STRADA),  DESTINADO  À  MANUTENÇÃO  DE  REDE  ELÉTRICA  E  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA N° 029/2025DE DE
ACORDO COM O PAD Nº 115/2025DE - OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS, EM SABORES
VARIADOS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DO HOSPITAL
MUNICIPAL MILTON FARIAS DIAS LARANJEIRA,  LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PALMAS DE
MONTE ALTO - BA.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA N° 030/2025DE DE
ACORDO COM O PAD Nº 117/2025DE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS DE FREEZERS E GELADEIRAS PARA ATENDIMENTO DA
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

CONTRATOS
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APOSTILAMENTOS
APOSTILAMENTO REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº 036/2025IN CONTRATO Nº 3603/2025IN

APOSTILAMENTO REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº 036/2025IN CONTRATO Nº 3608/2025IN

APOSTILAMENTO REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº 036/2025IN CONTRATO Nº 3610/2025IN

APOSTILAMENTO REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº 036/2025IN CONTRATO Nº 3611/2025IN
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PORTARIA Nº. 25 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Vilma Martins Batista Neves, matrícula nº 451, agente 

comunitário de saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir 

de 1 de junho de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) 

dias, conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 1 de 

junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 

 

PORTARIA Nº. 25 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Vilma Martins Batista Neves, matrícula nº 451, agente 

comunitário de saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir 

de 1 de junho de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) 

dias, conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 1 de 

junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:47 horas do dia 26/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A1E5-6DE4-FCB8-AD3A-EBA5 ou utilize o código QR.

5
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 2424 PORTARIAS

 

PORTARIA Nº. 26 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Luciene Nogueira Magalhães, matrícula nº 2052472, Professora, 

junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, afastamento temporário a partir de 20 de 

junho até 2 de setembro de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 

(quinze) dias, conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 20 

de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 

 

PORTARIA Nº. 26 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Luciene Nogueira Magalhães, matrícula nº 2052472, Professora, 

junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, afastamento temporário a partir de 20 de 

junho até 2 de setembro de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 

(quinze) dias, conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 20 

de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 
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PORTARIA Nº. 27 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDOR MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor Manoel Sebastião dos Santos Pereira, matrícula nº 455, Agente 

Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir 

de 25 de junho até 8 de agosto de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior 

a 15 (quinze) dias, conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 25 

de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 

 

PORTARIA Nº. 27 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDOR MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor Manoel Sebastião dos Santos Pereira, matrícula nº 455, Agente 

Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir 

de 25 de junho até 8 de agosto de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior 

a 15 (quinze) dias, conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 25 

de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 
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PORTARIA Nº. 28 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDOR MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor Fernando Santana Neves, matrícula nº 2659, Motorista - SAMU, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir de 23 de maio até 6 de 

julho de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) dias, 

conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 23 

de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 

 

PORTARIA Nº. 28 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDOR MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor Fernando Santana Neves, matrícula nº 2659, Motorista - SAMU, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir de 23 de maio até 6 de 

julho de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) dias, 

conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 23 

de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 26 de junho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 
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PROCESSO 
Nº 114/2025DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 028/2025DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 028/2025DE de acordo com o PAD Nº 
114/2025DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000178/2025. Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ESCADA GIRATÓRIA COM CÉLULA DE CARGA E ACESSÓRIOS, PARA MONTAGEM EM 
VEÍCULO UTILITÁRIO (FIAT STRADA), DESTINADO À MANUTENÇÃO DE REDE ELÉTRICA E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO-BA.. Abertura: 01 de julho de 2025 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: marcofrota18@gmail.com. Em, 26 de junho de 2025 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA Nº. 21 DE 26 DE MARÇO DE 2025). 
 

 
 

 

 

PROCESSO 
Nº 114/2025DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 028/2025DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 028/2025DE de acordo com o PAD Nº 
114/2025DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000178/2025. Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ESCADA GIRATÓRIA COM CÉLULA DE CARGA E ACESSÓRIOS, PARA MONTAGEM EM 
VEÍCULO UTILITÁRIO (FIAT STRADA), DESTINADO À MANUTENÇÃO DE REDE ELÉTRICA E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO-BA.. Abertura: 01 de julho de 2025 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: marcofrota18@gmail.com. Em, 26 de junho de 2025 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA Nº. 21 DE 26 DE MARÇO DE 2025). 
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PROCESSO 
Nº 115/2025DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 029/2025DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 029/2025DE de acordo com o PAD Nº 
115/2025DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000179/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE POLPAS 
DE FRUTAS, EM SABORES VARIADOS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL MILTON FARIAS DIAS 
LARANJEIRA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO – BA.. Abertura: 
03 de julho de 2025 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-mail: 
marcofrota18@gmail.com. Em, 26 de junho de 2025 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA Nº. 21 DE 26 DE MARÇO DE 
2025). 
 

 

 

 

 

PROCESSO 
Nº 115/2025DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 029/2025DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 029/2025DE de acordo com o PAD Nº 
115/2025DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000179/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE POLPAS 
DE FRUTAS, EM SABORES VARIADOS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL MILTON FARIAS DIAS 
LARANJEIRA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO – BA.. Abertura: 
03 de julho de 2025 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-mail: 
marcofrota18@gmail.com. Em, 26 de junho de 2025 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA Nº. 21 DE 26 DE MARÇO DE 
2025). 
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PROCESSO 
Nº 117/2025DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 030/2025DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 030/2025DE de acordo com o PAD Nº 
117/2025DE, ID PNCP n.º 3982590000147-1-000180/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS DE FREEZERS E 
GELADEIRAS PARA ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO-BA.. Abertura: 04 de julho de 2025 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: marcofrota18@gmail.com. Em, 26 de junho de 2025 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA Nº. 21 DE 26 DE MARÇO DE 
2025). 
 

 
 

 

 

PROCESSO 
Nº 117/2025DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 030/2025DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 030/2025DE de acordo com o PAD Nº 
117/2025DE, ID PNCP n.º 3982590000147-1-000180/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS DE FREEZERS E 
GELADEIRAS PARA ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO-BA.. Abertura: 04 de julho de 2025 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: marcofrota18@gmail.com. Em, 26 de junho de 2025 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA Nº. 21 DE 26 DE MARÇO DE 
2025). 
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1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN 
CONTRATO Nº 3603/2025IN 

EMPRESA: JOÃO MARCOS ARAÚJO DOMINGUES 00334955564 – CNPJ: 26.800.322/0001-09 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA 
JOÃO MARCOS ARAÚJO DOMINGUES 00334955564 A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 
N.º 036/2025IN, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 
CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 
2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

1.1 A cobertura das despesas do contrato epigrafado para o exercício de 2025 serão 
suportadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2149 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES – LEI ALDIR BLAC 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica 

FONTES 1719 - Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura-Lei 14.399/2022 

 
O presente Apostilamento é decorrente da a Lei Municipal nº. 013 de 02 de janeiro de 2025, publicada 
no DOM em 08 de janeiro de 2025, que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará 
cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 2024, bem com os contratos em 
andamento, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal Art. 136, IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

Prefeito 

1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN 
CONTRATO Nº 3603/2025IN 

EMPRESA: JOÃO MARCOS ARAÚJO DOMINGUES 00334955564 – CNPJ: 26.800.322/0001-09 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA 
JOÃO MARCOS ARAÚJO DOMINGUES 00334955564 A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 
N.º 036/2025IN, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 
CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 
2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

1.1 A cobertura das despesas do contrato epigrafado para o exercício de 2025 serão 
suportadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2149 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES – LEI ALDIR BLAC 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica 

FONTES 1719 - Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura-Lei 14.399/2022 

 
O presente Apostilamento é decorrente da a Lei Municipal nº. 013 de 02 de janeiro de 2025, publicada 
no DOM em 08 de janeiro de 2025, que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará 
cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 2024, bem com os contratos em 
andamento, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal Art. 136, IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

Prefeito 
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1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN 
CONTRATO Nº 3608/2025IN 

PESSOA FISICA: MAURICIO GOMES COSTA – CPF: 948.477.205-63 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA 
MAURICIO GOMES COSTA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN, POR 
ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

1.1 A cobertura das despesas do contrato epigrafado para o exercício de 2025 serão 
suportadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2149 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES – LEI ALDIR BLAC 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica 

FONTES 1719 - Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura-Lei 14.399/2022 

 
O presente Apostilamento é decorrente da a Lei Municipal nº. 013 de 02 de janeiro de 2025, publicada 
no DOM em 08 de janeiro de 2025, que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará 
cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 2024, bem com os contratos em 
andamento, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal Art. 136, IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

Prefeito 

1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN 
CONTRATO Nº 3608/2025IN 

PESSOA FISICA: MAURICIO GOMES COSTA – CPF: 948.477.205-63 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA 
MAURICIO GOMES COSTA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN, POR 
ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA ABAIXO: 

 

1.1 A cobertura das despesas do contrato epigrafado para o exercício de 2025 serão 
suportadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2149 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES – LEI ALDIR BLAC 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica 

FONTES 1719 - Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura-Lei 14.399/2022 

 
O presente Apostilamento é decorrente da a Lei Municipal nº. 013 de 02 de janeiro de 2025, publicada 
no DOM em 08 de janeiro de 2025, que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará 
cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 2024, bem com os contratos em 
andamento, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal Art. 136, IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

Prefeito 
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1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN 
CONTRATO Nº 3610/2025IN 

EMPRESA: 53.593.473 KAUANNE BORGES MARTINS – CNPJ: 53.593.473/0001-06 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA 
53.593.473 KAUANNE BORGES MARTINS A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N.º 
036/2025IN, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 
DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

1.1 A cobertura das despesas do contrato epigrafado para o exercício de 2025 serão 
suportadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2149 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES – LEI ALDIR BLAC 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica 

FONTES 1719 - Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura-Lei 14.399/2022 

 
O presente Apostilamento é decorrente da a Lei Municipal nº. 013 de 02 de janeiro de 2025, publicada 
no DOM em 08 de janeiro de 2025, que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará 
cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 2024, bem com os contratos em 
andamento, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal Art. 136, IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

Prefeito 

1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN 
CONTRATO Nº 3610/2025IN 

EMPRESA: 53.593.473 KAUANNE BORGES MARTINS – CNPJ: 53.593.473/0001-06 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA 
53.593.473 KAUANNE BORGES MARTINS A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N.º 
036/2025IN, POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE 
DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

1.1 A cobertura das despesas do contrato epigrafado para o exercício de 2025 serão 
suportadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2149 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES – LEI ALDIR BLAC 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica 

FONTES 1719 - Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura-Lei 14.399/2022 

 
O presente Apostilamento é decorrente da a Lei Municipal nº. 013 de 02 de janeiro de 2025, publicada 
no DOM em 08 de janeiro de 2025, que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará 
cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 2024, bem com os contratos em 
andamento, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal Art. 136, IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

Prefeito 
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1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN 
CONTRATO Nº 3611/2025IN 

EMPRESA: 24.920.627 IAGO SANTANA SOARES – CNPJ: 24.920.627/0001-29 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA 
24.920.627 IAGO SANTANA SOARES A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N.º 036/2025IN, 
POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO 
ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

1.1 A cobertura das despesas do contrato epigrafado para o exercício de 2025 serão 
suportadas pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2149 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES – LEI ALDIR BLAC 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Jurídica 

FONTES 1719 - Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura-Lei 14.399/2022 

 
O presente Apostilamento é decorrente da a Lei Municipal nº. 013 de 02 de janeiro de 2025, publicada 
no DOM em 08 de janeiro de 2025, que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2025, que dará 
cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 2024, bem com os contratos em 
andamento, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal Art. 136, IV da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

Prefeito 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/06/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 26/06/2025 16:47 UTC-03:00
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